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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 1.923/2018 
 

Defere pedido de prorrogação de licença 
por motivo de doença em pessoa da 
família, e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
   CONSIDERANDO o pedido formulado pela servidora 
Cleidemar Seibel no Processo Administrativo nº 002960/2018; 
 

   CONSIDERANDO o disposto nos artigos 83 e 89 da Lei 

Complementar nº 005/2001 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Vila 

Pavão/ES.  

 
      CONSIDERANDO que a Administração Pública manifestou a 

conveniência e oportunidade para a concessão do ato. 
 
   RESOLVE: 
 
   Art. 1º. Deferir o pedido formulado pela servidora 
CLEIDEMAR SEIBEL, brasileira, ocupante do cargo de agente administrativo, 
portadora da CI/RG nº 1.095.909 SGPC/ES, inscrita no CPF sob o nº 
020.027.947-58, filha de Aldemiro Seibel e Laura Milbratz Seibel, residente na 
Rua Jacó Ost, nº 45, Bairro Ondina, Município de Vila Pavão/ES, concedendo-lhe 
a prorrogação da licença por motivo de doença em pessoa da família, constante 
na Lei Complementar nº 005/2001, no período de 01/08/2018 a 30/08/2018. 
 

   Art. 2º. À Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos para dar ciência a servidora da presente Portaria, através de cópia, e 

adotar demais procedimentos cabíveis. 

    

       Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

   Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 

Espírito Santo, ao 01 dia do mês de agosto do ano de 2018. 

 
 
 

IRINEU WUTKE 
Prefeito Municipal 
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